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DISPONDO SOBRE:Amp1iação.da Autori-
-A

zaçao para celebrar convenio com o

Departamento de Águas e EnergiaEle
, A

trica "DAEE",e da outras providen-

cias.

Walter Lemes Soares,Prefeito Municipal de Presidente Pru
dente, Estado de são Paulo,usando das atribuições que lhe são conferi

das por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente prudentel
,

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO 1! -Os convênios de que trata a Lei n! 1.814,de 07/10/76,pod.--
rao ser firmados pela Administraçao Direta ou pelo DAE,e

conjunto ou isoladamente.

, A ,-
ARTIGO 2! -Esta Lei entrara em vigor na data de sua pub1icaçao,revo-

gadas as disposições em contrário.

i Presidente prudente,27 de Outubro de 1.976.,
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Prefeito Municipal.
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Registrada e publicada na Divisa9 de Administraçao,aos 27 dias do
mês de Outubro de 1.976.
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